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ESTADO DE MATO CROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA

Gabinete da Prefeita
cESTÃO 2013/2016

LEI MUNICIPAL N" 373 DE 20 DE JUNHO DE 2016

"Dispõe sobre a crioção de ruhrica orçamentária e abertura de
crédito suplemenÍar no Orçamento em vigor de que traía a LEI
MUNICIPAL N'359, DE 2I DE DEZEMBRO DE 2015 _ LOA
2016 e dá outras providências"

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE RONDOLÂNDIA, Estado de Mato Grosso. no uso de
suas atribuições legais,

FÀZ SABER que a Cànara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. l'. Fica aberto no orçamento vigente o credito adicional suplementar no valor de R$
150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais) na Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal de
Saúde, na seguinte dotação orçamentária a ser criada:

Orgão: 05 - Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 01 - Gestão de Saúde
Projeto/Atividade: 2.143 - Manutenção e Encargos Programa Atenção Básica (PAB FIXO e
PAB VARIAVEL)

CODIGO
REDTJZl DO

ELEMENTO
DESPESA

DESCRIÇAO FONTE
RECURSO

VALOR

3.3.90.30.00 Material de Consumo 0014 150.000.00

Parágrafo Único - os recursos financeiros necessiirios à cobertura das despesas são os
decorrentes da Anulação parcial da seguinte Dotação Orçamentifu.ia:

Orgão: 05 - Secretaria Municipat de Saúde
Unidade: 01 - Gestão de Saúde
Projeto/Atividade:2.143 - Manutenção e Encargos Programa Atenção Básica (pAB FIXO e
PAB VARIAVEL)

CODIGO
REDUZIDO

ELEMENTO
DESPESA

DESCRIÇAO FONTE
RECURSO

VALOR

t47 3.3.90.30.00 Material de Consumo 0002 150.000,00

Art.2' ' Fica aberto no orçamento vigente o credito adicional suplementar no valor de R$
129.000.00 (cento e vinte e nove mil reais), na seguinte projeto/Atividade e dotaçào
orçamentária a ser criada:
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA

Gabinete da Preíeita
GESTÂO 2013/2016

Orgão: 05 - Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 02 - Fundo Municipal de Saúde
Projeto/Atividade: 2.1 73 , Manutenção e Encargos programa - Saúde Bucal

Parágrafo unico - os recursos financeiros necessários à cobertura das despesas são os
decorrentes da Anulação parcial da seguinte Dotação Orçamentaria:

Art.3'. Fica autorizada a criação, a inserção das rubricas de que tratam os artigos anteriores
nas Leis orçamentária Anual de 2016, Lei de Diretrizes orçamentárias de z016 e Lei
Municipal n" 301/2013 de 18.10.2013 (PPA).

Art. 4o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

AÍ. 5", Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita. aos 20 de Junho de 2016.

BETT SABAH DA SILVA
Prefeita Muni

Gabinete da PreÍeita

^)enida 
Joana Ah)es de Olivia, s/n, centro, Rondotáhd iat MT.

CEP 78.380-000 - Foüe: (66) 3542-l177

CODIGO
REDUZIDO

ELEMENTO
DESPESA

DESCRIÇAO FONTE
RECURSO

VALOR

3.1.90.1 r.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal
Civil

000 r r5.000.00

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal
Civil

0014 40.000.00

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal
Civil

3 5.000,00

3.1 .90. 13.00.00 Obrigaç!es Patronais 19.000,00
3.3.90.30.00.00 0002 5.000.00
3.3.90.30.00.00 0014 5.000,00
3.3.90.30.00.00 Material de Consurno 0001 10.000,00

Total 129.000.00

CODIGO
REDUZIDO

ELEMENTO
DESPESA

DESCRIÇAO FONTE
RECURS

o

VALOR

)11 3.i.90.30.00.00 Material de Consumo 0002 39.000,00
I40 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal

Civil
0002 90.000,00

Total 129.000,00
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